
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

REMESSA NECESSÁRIA N.º 0000891-90.2013.815.0351
REMETENTE: Juízo de Direito da 1.ª Vara da Comarca de Sapé.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AUTOR: Cibelle Amorim Ricarte de Oliveira.
ADVOGADO: Alessandra Pereira Dias Araújo (OAB/PB 16.618).
RÉU: Município de Sapé.
PROCURADOR: Joana Queiroga da Costa Araújo.

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA.  MÉDICO PLANTONISTA.  CONTRATO
TEMPORÁRIO  POR  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO. PEDIDO  DE
PAGAMENTO  DOS  PLANTÕES  INADIMPLIDOS.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO. REMESSA  NECESSÁRIA.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE
PASSIVA  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  ARGUIDA  PELO
MUNICÍPIO.  ÓRGÃO  DESPROVIDO  DE  PERSONALIDADE  JURÍDICA.
ACOLHIMENTO.  MÉRITO.  CONTRATO  TEMPORÁRIO.  AUSÊNCIA  DE
OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DESTA ESPÉCIE DE CONTRATAÇÃO.
CONTRATO NULO.  DIREITO  À PERCEPÇÃO DOS VALORES RELATIVOS
AO CUMPRIMENTO DOS PLANTÕES. AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO,
MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO AUTORAL. ÔNUS DO RÉU.
ART. 373, II, DO CPC/2015.  DEVER DE PAGAR. PROVIMENTO PARCIAL
DA REMESSA NECESSÁRIA.

1. Descabida a indicação de um órgão da administração direta para figurar no polo
passivo  de  demanda,  porquanto  desprovido  de  personalidade  jurídica,  por  ele
respondendo o ente federado a que está vinculado.

2. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE nº. 765.320/MG, em
sede de Repercussão Geral, uniformizando o entendimento sobre a matéria, decidiu
que os servidores contratados em desconformidade com os preceitos do art. 37, IX,
da  Constituição  Federal,  possuem direito  à  percepção dos  salários  referentes  ao
período trabalhado e ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/1990.

3. Tratando-se de documentos correspondentes ao pagamento de servidor, é pacífico
o entendimento na jurisprudência deste Tribunal de Justiça no sentido de que cabe à
Administração demonstrar que houve a efetiva quitação das verbas pleitadas,  ou
então, fazer prova de que o funcionário não faz jus ao direito reclamado, porquanto,
lhe pertence o ônus de trazer aos autos fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor, de acordo com o art. 373, II, do Novo Código de Processo Civil.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa
Necessária  n.º  0000891-90.2013.815.0351,  em que  figuram como  Partes  Cibelle
Amorim Ricarte de Oliveira e o Município de Sapé.

 
ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta

Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Remessa Necessária e dar-lhe
provimento parcial.

VOTO.



Trata-se de  Remessa Necessária da Sentença prolatada pelo Juízo da 1.ª
Vara da Comarca de Sapé, f. 49/51, nos autos  da Ação de Cobrança ajuizada por
Cibelle  Amorim Ricarte de Oliveira  em face  daquele  Município  e do Fundo
Municipal de Saúde de Sapé, que julgou procedente o pedido, condenando o Ente
Federado ao pagamento dos valores correspondentes aos plantões de 24 horas da
Autora, relativos aos dias 30/08/12, 04/10/12, 11/10/12, 18/10/12 e 25/10/12, tendo
como  base  os  valores  estabelecidos  à  época  dos  respectivos  inadimplementos,
corrigidos monetariamente pelo INPC, com juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação.

Sem interposição de recurso voluntário, conforme se infere da Certidão de f.
56, os autos subiram a esta Superior Instância em face do Reexame Necessário.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, por não configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Remessa Necessária.

O Fundo Municipal de Saúde, foi definido pelo próprio Município de Sapé,
em sua Contestação, f. 22/32, como uma unidade orçamentária, destinada à gestão
do produto de receitas específicas vinculadas à realização de determinados objetivos
ou serviços.

Nesse contexto, constitui-se em Órgão do ente federado a que está vinculado,
desprovido,  portanto,  de  personalidade  jurídica,  consoante  entendimento  dos
Tribunais de Justiça pátrios1, razão pela qual acolho a preliminar de ilegitimidade
passiva do Fundo Municipal de Saúde arguida pelo Município de Sapé.

Passo ao mérito.

A Autora alegou que foi contratada pela Secretaria Municipal de Saúde para
prestar  serviços  no  Hospital  Regional  Dr.  Sá  Andrade,  na  função  de  Médica
1APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR - AGRAVO RETIDO - LEGITIMIDADE PASSIVA DO
MUNICÍPIO DE IBAITI -  RECONHECIMENTO -  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO
ENTE QUE CRIOU A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL - ILEGITIMIDADE
DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  IBAITI  -  NÃO  POSSUI  PERSONALIDADE
JURÍDICA E É VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  CONHECIDO E
PARCIALMENTE  PROVIDO  -  MÉRITO  -  RESPONSABILIDADE  CIVIL  -  CONCURSO
PÚBLICO - ANULAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ATO PUBLICADO DENTRO DO
PRAZO  DE  CENTO  E  OITENTA  DIAS  ANTERIORES  AO  FINAL  DO  MANDATO  DO
TITULAR  DO  RESPECTIVO  PODER  OU  ÓRGÃO  -  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  21,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E ART. 73, V, ALÍNEA C,
DA LEI 9504/1997 - PODER DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATO QUE
NÃO  SE  REVELA  ABUSIVO  OU  ILEGAL  -  RESPONSABILIDADE  CIVIL  OBJETIVA  -
INEXISTÊNCIA  DE  ATO  ILÍCITO  CAPAZ  DE  ENSEJAR  O  DEVER  DE  INDENIZAR  -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.  (TJPR, Apelação Cível nº
1520974-2, Primeira Câmara Cível, Relator: Rubens Oliveira Fontoura, Julgado em 07/06/2016).

APELAÇÃO. DIREITO TRIBUTÁRIO. ICMS. AÇÃO ANULATÓRIA AJUIZADA CONTRA A
SECRETARIA  DA  FAZENDA  DO  ESTADO  DO  RS.  AUSÊNCIA  DE  PERSONALIDADE
JURÍDICA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL.
PROCESSO JULGADO EXTINTO. EMENDA À INICIAL NESTE MOMENTO PROCESSUAL.
IMPOSSIBILIDADE. A Secretaria de Estado da Fazenda Pública é órgão da administração direta,
desprovida de personalidade jurídica, e, portanto, não tem legitimidade para figurar no polo passivo
da ação. Conquanto fosse possível ao julgador originário ter determinado a emenda da inicial antes da
citação da parte ré, não cabe a esta Relatora, no estágio em que o processo se encontra, desconstituir a
sentença  e  determinar  tal  providência.  Sentença  extintiva  do  processo  mantida.  APELAÇÃO
DESPROVIDA. UNÂNIME. (TJRS, Apelação Cível Nº 70072831654, Vigésima Segunda Câmara
Cível, Relator: Denise Oliveira Cezar, Julgado em 29/06/2017) 



Plantonista,  mediante  contraprestação  de  R$  1.400,00  por  plantão,  e  que  não
percebeu  os  valores  correspondentes  aos  plantões  dos  dias  30/08/12,  04/10/12,
11/10/12, 18/10/12 e 25/10/12.

O Réu, por sua vez, se limita a afirmar, em sua Contestação, f. 27, que o
Contrato foi extinto pelo transcurso de seu prazo de vigência, e que todas as parcelas
a ele inerentes foram adimplidas.

A  referida  admissão  é  nula,  porquanto  restou  ausente  a  justificativa  da
necessidade temporária de excepcional interesse público exigida pelo art. 37, IX, da
Constituição  Federal2,  transformando-se  em  verdadeira  nomeação  sem  prévia
aprovação em concurso público.

O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE nº 765.320/MG,
em sede  de  Repercussão  Geral,  uniformizando  o  entendimento  sobre  a  matéria,
decidiu  que o agente público cujo contrato temporário tenha sido declarado nulo
possui direito ao recebimento do saldo de salário convencionado e ao levantamento
dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos termos do
art. 19-A, da Lei 8.036/903, ou  ao recebimento dos valores respectivos em caráter
indenizatório, caso o Ente Federado não os haja recolhido no período da prestação
dos serviços4.

Considerando  que  a  contratação  é  fato  incontroverso  e  que  a  Autora
demonstrou  o  cumprimento  dos  plantões  pleiteados,  conforme  se  infere  da
declaração emitida pela Diretora de Recursos Humanos do Hospital Regional Dr. Sá
Andrade, f. 10, competia ao Município a comprovação do pagamento das referidas
parcelas,  ônus  do  qual  não  se  desincumbiu,  o  que  impõe  a  manutenção  de  sua
condenação  nesse  sentido,  conforme se  infere  de  Julgados  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível5.

2 Art. 37. […]. IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público;

3 Art.  19-A.  É  devido o  depósito  do  FGTS na  conta  vinculada  do  trabalhador  cujo  contrato de
trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, §2º, da Constituição Federal, quando
mantido o direito ao salário.

4 ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. REQUISITOS DE VALIDADE (RE 658.026, REL. MIN.
DIAS TOFFOLI, DJE DE 31/10/2014, TEMA 612). DESCUMPRIMENTO. EFEITOS JURÍDICOS.
DIREITO À PERCEPÇÃO DOS SALÁRIOS REFERENTES AO PERÍODO TRABALHADO E,
NOS TERMOS DO ART. 19-A DA LEI 8.036/1990, AO LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO – FGTS. 1. Reafirma-se,
para fins de repercussão geral, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a
contratação  por  tempo  determinado  para  atendimento  de  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse público realizada em desconformidade com os preceitos do art.  37, IX, da Constituição
Federal  não  gera  quaisquer  efeitos  jurídicos  válidos em relação  aos  servidores  contratados,  com
exceção do direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-
A da Lei 8.036/1990, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS. 2. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, com o reconhecimento da
repercussão geral do tema e a reafirmação da jurisprudência sobre a matéria. (STF, RE 765320 RG,
Relator(a): Min. Teori Zavascki, julgado em 15/09/2016, Processo Eletrônico DJe-203 Divulg. 22-09-
2016 Public. 23-09-2016).

5ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  REMUNERAÇÃO  RETIDA.
CONTESTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO DA DÍVIDA POR
MEIO  DE  FICHA  FINANCEIRA,  E,  DE  INEXISTÊNCIA  DE  PROVAS  DAS  ALEGAÇÕES
AUTORAIS.  SENTENÇA.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.  RAZÕES  QUE
REPISAM  AS  ALEGAÇÕES  CONTESTATÓRIAS.  CONTRARRAZÕES  PROPONDO  A
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA



Por  fim,  consigno  que  apesar  de  o  Juízo  não  haver  se  pronunciado
especificamente sobre a preliminar de ilegitimidade passiva do Fundo Municipal de
Saúde,  procedeu  corretamente  à  condenação  apenas  do  Município  de  Sapé  ao
pagamento das parcelas pleiteadas.

Posto isso, conhecida a Remessa Necessária, dou-lhe provimento parcial
apenas para acolher a preliminar de ilegitimidade passiva do Fundo Municipal
de Saúde, excluindo-o do polo passivo da demanda, mantendo a Sentença em
seus demais termos.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 24 de agosto de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Excelentíssima Procuradora de Justiça Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

DE  COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO.  RECURSO  DESPROVIDO.  REMESSA
NECESSÁRIA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. OMISSÃO QUANTO A FIXAÇÃO DE JUROS
DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADA DE MANEIRA EQUIVOCADA. MATÉRIAS
DE ORDEM PÚBLICA. SANEAMENTO DA OMISSÃO E REAJUSTAMENTO DO ÍNDICE DE
CORREÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL. 1. É dever do réu a comprovação dos fatos impeditivos do
direito do autor,  art. 333, II,  CPC. 2. As fichas financeiras expedidas pela administração pública,
como típico ato administrativo, é  a declaração do estado, no exercício de prerrogativas  públicas,
manifestada mediante providências jurídicas, sujeitas a controle de legitimidade por órgão judicial. 3.
“a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for
inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas”. Súmula nº 490/stj. 4. A
fixação  dos  juros  de  mora  é  matéria  de  ordem pública,  devendo  ser  fixados  de  ofício,  quando
necessário, pelo judiciário. 5. “incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data
do efetivo prejuízo”. Súmula nº 43/stj. (TJPB; RNec-AC 0000994-87.2013.815.0031; Quarta Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 08/04/2014).

APELAÇÃO.  REMESSA  OFICIAL  CONHECIDA  DE  OFÍCIO.  COBRANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL.  REMUNERAÇÃO  RETIDA.  INADIMPLEMENTO.  PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  FATO  IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DA  OBRIGAÇÃO.
PROVA. ÔNUS DO RÉU. ART. 333, II, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO, PELO MUNICÍPIO,
DO  PAGAMENTO  DA  VERBA  PLEITEADA.  DESPROVIMENTO.  REEXAME  OFICIAL.
CUSTAS PROCESSUAIS.  MUNICÍPIO ISENTO. ART. 29, DA LEI ESTADUAL Nº 5.672/92.
REFORMA DA SENTENÇA, NESTE PONTO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.
INOBSERVÂNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 1º-F, DA LEI FEDERAL Nº 9.494/97, COM
A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. ADEQUAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL. 1. É
ônus do município,  art. 333, II, do CPC, provar, cabalmente, o pagamento de verba pleiteada por
servidor público que logrou demonstrar seu vínculo jurídico com a edilidade, não bastando, para
tanto, a colação de mera ficha financeira, porquanto produzida unilateralmente e representativa de
mero lançamento administrativo nos assentamentos funcionais. 2. Os municípios estão isentos do
pagamento das custas processuais, art. 29, da Lei estadual n. º 5.672/92, ainda que sucumbentes. 3.
Nas condenações impostas à Fazenda Pública,  independentemente de sua natureza e para fins de
atualização monetária,  remuneração do capital  e  compensação da mora, haverá a incidência uma
única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança,  art.  1º-f,  da Lei federal  n.  º  9.494/97, com a redação dada pela Lei  n.  º
11.960/09, de aplicação imediata aos feitos pendentes quando de sua entrada em vigor. (TJPB; AC
037.2009.000604-2/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira; DJPB 09/07/2013).


